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Sete Lagoas, 22 de março de 2021.
PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 115/2021 que “Dispõe sobre a criação de ferramenta de consulta dos contribuintes a sua situação fiscal, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”.
Autoria: Vereadora Marli Aparecida Barbosa.
Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
                           Por meio da mencionada proposição, visa a signatária da mesma disponibilizar aos munícipes contribuintes, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura, a consulta à sua situação fiscal, através de números do CPF ou CNPJ.
Justificando seu projeto, a Vereadora proponente menciona que:
“Como é de conhecimento, o acesso à informação é garantido constitucionalmente e a propositura visa estabelecer uma ferramenta que facilite o acesso dos contribuintes às informações da sua situação fiscal no que tange a todos os tributos municipais e multas, inclusive administrativas, facilitando a possibilidade de estruturação de forma de pagamento.
Neste cenário, atualmente, o contribuinte tem acesso aos dados somente se encaminhando ao CECON, onde assim tem acesso à sua situação fiscal. No site da Prefeitura, hoje, é possível ter acesso à certidão negativa de débito”.
Além de atribuir competências legislativas privativas, comuns e concorrentes, a Constituição da República dispõe que compete ao Município, dentre outras competências, legislar sobre interesse local, suplementando a legislação federal e a estadual no que couber (arts. 30, I e II). 
Por outro lado, a própria Lei Orgânica do Município prevê a propositura de anteprojeto na forma estipulada no art. 203 do Regimento Interno da Câmara:
 “Art. 203 - Anteprojeto de lei é a proposição, em texto articulado, tendo em vista sugerir à autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente à matéria objeto do anteprojeto.”
A presente proposição aborda matéria de interesse local e estabelece ações a serem implementadas pelo Poder Executivo, o  que  é  defeso ao Poder Legislativo (art.76, IV da LOM) a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes (art. 2º da Constituição Federal).
 Em vista disso a proposta em questão tramita como anteprojeto, constituindo-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação deste Parlamento, após a realização de estudos a respeito.
Por tudo que precede, concluo objetivamente o presente trabalho no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 115/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.

É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I
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